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    Processo: 23000.023364/2021-04 

 

Senhores licitantes, 

 
 

Informamos que “o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05%.” 

 

 
 

18 de dezembro de 2022. 
 

 

 

 

PAULO RONALDO DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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